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1. Síntese da matéria
O PL 4877 de 2024 altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, para incrementar a composição do Fundo Nacional do Idoso, seu formato de repasse e gestão, além do estabelecimento de diretrizes para a aplicação da política, promovendo seu cuidado de forma transversal.

2. análise
Observa-se que a primeira parte do projeto estabelece novas regras para a composição e administração dos recursos do Fundo Nacional do Idoso. Na segunda parte do seu texto, o projeto promove redistribuição no que diz respeito da aplicação da arrecadação de loterias, estabelecida na Lei 13.756, de 2018.
O Substitutivo da CIDOSO, de forma diferente, trata também da regulamentação do uso dos recursos do Fundo, porém, no que diz respeito aos recursos para seu financiamento, abstém-se de alterar a distribuição dos recursos previstos nos arts. 15, 16 e 17 da Lei 13.756, de 2018, ao mesmo tempo em que prevê que a renda líquida de 4 (quatro) concursos por ano da loteria de prognósticos esportivos será destinada, em alternância com outras destinações, para o Fundo Nacional do Idoso.
No nosso entender, tais alterações compões um espectro eminentemente regulamentar, visto que não traz redução de receita nem aumento de despesa pública.

3. DisposItivos infringidos
Não identificado.

4. resumo
Em razão de se tratar de assunto regulamentar, nosso entendimento é pela não implicação orçamentária e financeira.
Brasília-DF, 13 de abril de 2026.
FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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